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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Morett -

PROJETO DE LEI Nº                   /2026





CRIA O PROGRAMA PRAÇAS INCLUSIVAS NO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º Fica criado o Programa Praças Inclusivas no Município de Niterói, com o objetivo de adaptar praças, parques e áreas públicas de lazer para garantir acessibilidade, inclusão e utilização por crianças com deficiência e mobilidade reduzida.

Art. 2º O Programa Praças Inclusivas terá como diretrizes:

I – instalação de brinquedos adaptados e equipamentos acessíveis para crianças com deficiência física, visual, auditiva, intelectual e mobilidade reduzida;

II – adequação dos acessos às praças e áreas de lazer, com rampas, pisos táteis, rebaixamento de calçadas e demais estruturas necessárias à acessibilidade;

III – implantação de medidas de segurança adequadas à utilização dos brinquedos e equipamentos inclusivos;

IV – promoção da convivência e integração entre crianças com e sem deficiência, fortalecendo a inclusão social.

Art. 3º Ficará sob responsabilidade do Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal competente, a execução, coordenação e fiscalização do Programa.

Art. 4º O Poder Executivo poderá celebrar convênios, parcerias e demais instrumentos de cooperação com órgãos públicos, instituições privadas, organizações da sociedade civil e iniciativa privada, visando à implementação e ampliação do Programa.

Art. 5º O Poder Legislativo poderá contribuir com a previsão orçamentária necessária na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de noventa dias, contados da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Câmara Municipal de Niterói, 29 de abril de 2026.
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JUSTIFICATIVA

          O presente Projeto de Lei tem por objetivo promover a inclusão social e garantir acessibilidade às crianças com deficiência e mobilidade reduzida nos espaços públicos de lazer do Município de Niterói.
          As praças e áreas recreativas exercem importante papel no desenvolvimento infantil, sendo locais de convivência, integração social, lazer e aprendizado. Entretanto, muitas crianças ainda encontram dificuldades para utilizar esses espaços em razão da ausência de equipamentos adaptados e de condições adequadas de acessibilidade.
          A implantação do Programa Praças Inclusivas permitirá que crianças com e sem deficiência compartilhem os mesmos ambientes de recreação, fortalecendo valores fundamentais como respeito, empatia, igualdade e convivência social desde a infância.
          Além da instalação de brinquedos acessíveis, o projeto prevê a adequação estrutural dos acessos às praças e áreas de lazer, com rebaixamento de calçadas, rampas, pisos adequados e mecanismos de segurança necessários à utilização dos equipamentos por cadeirantes e demais usuários com mobilidade reduzida.
          A proposta busca tornar Niterói uma cidade mais humana, inclusiva e acessível, garantindo o direito ao lazer e à convivência para todas as crianças, sem distinção.
          Diante da relevância social da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação deste Projeto de Lei.
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